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DECRETO Nº. 071/2014 

 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE NOME 

EMPRESARIAL DEVIDO MUDANÇA NO QUADRO 

SOCIETÁRIO E DE RAZÃO SOCIAL DE 

FORNCEDORES.  

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 1º - A empresa COSTA & BUENO LTDA-ME, CNPJ Nº. 15.467.090/0001-00, 

estabelecida na avenida: Tapejara, 391, centro, na cidade de Paraiso do Norte – Estado 

do Paraná, vencedora das Licitações nº.  007/2014 na modalidade “PREGÃO 

PRESENCIAL”, para FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E 

DEMAIS MATERIAIS DE CONSUMO e 017/2014, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL para 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERECÍVEIS PARA DIVERSAS SECRETARIAS, 

deste município de Mirador – Estado do Paraná, altera seu nome empresarial para 

SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA-ME, conforme Alteração e Consolidação de Contrato 

Social Nº 01. 

 

ARTIGO 2º - A alteração somente se aplica ao nome empresarial por motivo de mudança 

de quadro Societário e de Razão Social e tendo como responsável legal pela empresa  

MARCOS APARECIDO DA COSTA,  e sua  Razão Social de  COSTA & BUENO LTDA-ME para 

SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA-ME.  

 

ARTIGO  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de novembro de 2014.        

          

        

                                                                                                                                                                                                                       

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


